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“PELO QUAL TAMBÉM TEMOS ENTRADA PELA FÉ A ESTA 

GRAÇA, NA QUAL ESTAMOS FIRMES, E NOS GLORIAMOS NA 

ESPERANÇA DA GLÓRIA DE DEUS”. 

(ROMANOS 5:2) 

 
 

PROJETO DE 

EMENDA À LEI 

ORGÂNICA  

Nº 4/2021 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO XII DO 

ARTIGO 234 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE ARACAJU – SERVIÇO DE TRANSPORTE 

COMPLEMENTAR URBANO. 

 

 

 

VÁRIOS 

VEREADORES 

RF 

PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR  

Nº 18/2023 

EM URGÊNCIA 

ALTERA O “CAPUT” DO ART. 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 176, QUE DISPÕE SOBRE A 

REDUÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, DA 

ALÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA – ISSQN – INCIDENTE 

SOBRE OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL. 

 

PODER 

EXECUTIVO 

RF 

PROJETO DE LEI   

Nº 414/2023 

EM URGÊNCIA 

PRORROGA O PROGRAMA PROVISÓRIO DE 

CUSTEIO EXTRA TARIFÁRIO DE GRATUIDADES 

NOS TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS ÀS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E SEU 

ACOMPANHANTE, DO MUNICÍPIO DE ARACAJU. 

 

PODER 

EXECUTIVO 

RF 

PROJETO DE LEI  

Nº 415/2023 

EM URGÊNCIA 

AUTORIZA, PROVISORIAMENTE, A CONCESSÃO 

DE SUBSÍDIO TARIFÁRIO NOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE 

ARACAJU. 

 

PODER 

EXECUTIVO 

RF 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/121/2

